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VICE-PRESIDÊNCIA

NOTA TÉCNICA DE GOVERNANÇA DO DESSOBRESTAMENTO Nº 13/2023

Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 1002 AFETADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO
GERAL (RE 1.140.005/RJ)

 

1. Governança do dessobrestamento

Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos
processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como
nas secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessária se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende: o
momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para levantar
o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados. Necessário,
ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da litigiosidade sobre o
tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes subsiste litigiosidade, o
que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.

 

2. Dados do paradigma

- Descrição: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 134, §§ 2º e 3º,
da Constituição da República, se a proibição de recebimento de honorários
advocatícios pela Defensoria Pública, quando represente litigante vencedor em
demanda ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua autonomia
funcional, administrativa e institucional.

- Tese Fixada: “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à
Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada
contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a
título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao
aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da
instituição”
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- Data da afetação: 04/08/2018, tendo como representativo da controvérsia o RE
1.140.005/RJ.

- Data de Julgamento de Mérito:26/06/2023.

- Data da publicação do acórdão de mérito: 16/08/2023.

- Não houve determinação expressa de suspensão dos processos que tratem da
matéria.

· Link de acesso ao inteiro teor do acórdão: 
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1002.

 

3. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região

- Quantidade de processos sobrestados no Tribunal pela afetação do tema 1002 do
STF: 472.

- Análise do paradigma:

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do recurso extraordinário
(RE) 1.114.005, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.002), decidiu que é devido o pagamento de
honorários à Defensoria Pública nas demandas em que ela representa a parte vencedora contra qualquer
ente público, inclusive aqueles aos quais está vinculada. O valor recebido, entretanto, deve ser destinado
exclusivamente ao aperfeiçoamento das próprias Defensorias e não pode ser rateado entre seus membros.

Ou seja, a Suprema Corte, ao interpretar as reformas trazidas pelas Emendas
Constitucionais nº 45/2004, 74/2013 e 80/2014, que atribuíram autonomia funcional, administrativa e
financeira às Defensorias dos Estados e da União, entendeu que elas deixaram de ser consideradas órgãos
da administração direta, tornando-se instituições públicas permanentes e essenciais à função jurisdicional
do Estado, não devendo mais “ser vistas como um órgão auxiliar do governo, mas como órgãos
constitucionais independentes, sem subordinação ao Poder Executivo”.

Assim, compreendeu-se que as pessoas jurídicas de direito público interno (União,
Estado, Distrito Federal) e as Defensorias Públicas (da União, dos Estados e do Distrito Federal) são
centros organizacionais e administrativos completamente distintos, inclusive com orçamentos próprios,
sendo perfeitamente factível a existência de obrigação entre tais sujeitos, sem que se configure confusão
(obrigacional).

Desse modo, foi superada a tese da confusão, instituto que a União sempre alegava em
suas peças processuais, como fundamento da impossibilidade de pagamento de honorários advocatícios
para a Defensoria Pública.

Por fim, aquele colegiado definiu que as verbas sucumbenciais decorrentes da atuação
judicial da Defensoria Pública devem ser destinadas exclusivamente para a estruturação de suas unidades,
contribuindo para o incremento da qualidade do atendimento à população carente, garantindo, desta
maneira, a efetividade do acesso à justiça, sendo vedado, portanto, o seu rateio entre os membros da
instituição.

Em face do exposto, recomenda-se o dessobrestamento dos recursos excepcionais
interpostos nesta Corte Regional e que estavam aguardando o julgamento do precedente qualificado em
comento, a fim de que os respectivos processos nos quais o acórdão recorrido tenha reconhecido ser
indevido o pagamento de honorários à Defensoria Pública, em litígio com ente público ao qual vinculada,
sejam devolvidos ao órgão julgador para adequação (art. 1.040, II, CPC), conforme modelo abaixo:

 

DESPACHO

No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema 1002, o
Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese:

“1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria
Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra
qualquer ente público, inclusive aquele que integra;2. O valor recebido a
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título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao
aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os
membros da instituição.”

Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente confronto com a
tese supracitada, determino a devolução deste processo ao órgão julgador
para, se assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos termos de art.
1.040. II, do CPC, ou, se for o caso, para a realização do distinguishing com
o esclarecimento dos fundamentos adotados para eventual manutenção do
acórdão recorrido.

Por outro lado, caso o acórdão recorrido tenha reconhecido a possibilidade de se
condenar ente federativo a pagar honorários advocatícios à Defensoria Pública que o integra, deve ser
negado seguimento ao recurso excepcional, conforme modelo abaixo:

 

DECISÃO

No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema 1002, o
Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese:

“1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria
Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra
qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a
título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao
aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os
membros da instituição.”

No caso concreto, observa-se que o acórdão recorrido está em conformidade
com a orientação vinculante supracitada, razão pela qual NEGO
SEGUIMENTO ao recurso extraordinário (art. 1.040, I, do CPC).

 

Porém, caso o acórdão recorrido tenha reconhecido a possibilidade de condenação ao
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência em favor da DPU quando atua contra pessoa
jurídica de direito público do qual é parte integrante, mas não tenha destinado esses valores,
exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, deverá haver a devolução dos autos ao órgão
julgador originário, a fim de que se aplique a tese recentemente firmada:

DESPACHO

No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema 1002, o
Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte tese:

“1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria
Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra
qualquer ente público, inclusive aquele que integra;2. O valor recebido a
título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao
aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio entre os
membros da instituição.”

Considerando que, na hipótese, o acórdão proferido por esta Corte não
determinou a destinação das verbas sucumbenciais, exclusivamente, ao
aparelhamento das Defensorias Públicas, encontrando-se em aparente
confronto com a tese supracitada, determino a devolução deste processo ao
órgão julgador para, se assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos
termos de art. 1.040. II, do CPC, ou, se for o caso, para a realização da
distinção (distinguishing)com o esclarecimento dos fundamentos adotados
para eventual manutenção do acórdão recorrido.

Por fim, é de ser destacado que a presente nota técnica orienta não apenas o
dessobrestamento dos processos atualmente afetados ao Tema 1002 do STF, mas também a análise dos
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novos processos conclusos para juízo de admissibilidade.

Digno de nota, ainda, que incumbe ao órgão julgador na hipótese de reexame do recurso
para eventual juízo de retratação, analisar a subsunção do caso concreto à situação fática que deu ensejo ao
precedente qualificado, explicitando, se for o caso, situação que o distinga.

Documento assinado eletronicamente por GERMANA DE OLIVEIRA MORAES , VICE-
PRESIDENTE, em 04/12/2023, às 23:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3843097 e o código CRC 7B5121B8.
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